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Prefeitura Municipal de Sales Oliveira
Estado de São Paulo

____________________________________________________________


EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA.
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO n° 020/2026
PROCESSO n° 057/2026
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/06/2026
HORÁRIO: 09h10min

LOCAL: http://portal.salesoliveira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
MODO DE DISPUTA: Aberto

O MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Sales Oliveira, Estado de São Paulo, na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n, Centro, CEP 14.660-000, telefone (16) 3852-0200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.756.029/0001-07, por determinação da Excelentíssima Prefeita Municipal, MÔNICA DA SILVA FAVARIM, torna público que se acha aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO – Processo nº 057/2026, objetivando a OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 147/2023, Decreto Municipal nº 148/2023 e Decreto Municipal nº 149/2023, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão Eletrônico será realizada na internet em sistema próprio da Administração Pública Municipal (Fiorilli), localizado no site da Prefeitura de Sales Oliveira, pelo endereço: http://portal.salesoliveira.sp.gov.br:8079/comprasedital/, iniciando-se no dia 25/06/2026 às 09h10min e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio (Portaria nº 066/2026).
I - DO OBJETO
1 - A presente licitação tem por objeto escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA conforme especificações constantes deste instrumento convocatório e de seus anexos. 

2 - Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Fiorilli e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o licitante deverá obedecer a esse último.

3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1 - Esta licitação está aberta a todas as empresas que se adequarem ao ramo de atividades pertinentes ao fornecimento do objeto do presente certame. A participação no Pregão ocorrerá na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

1.2 - Caso o ramo de atividade no seu ato constitutivo não seja pertinente ao objeto da contratação, e/ou incompleto, a empresa não será credenciada por não atender as condições de credenciamento.
 

1.3 -  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.Não poderão disputar esta licitação
1.3.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

1.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

1.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

1.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

1.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4 O impedimento de que trata o item 1.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

1.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

1.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1.7 O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

1.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

1.9 A vedação de que trata o item 1.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - O credenciamento junto ao provedor do sistema para a geração de chave e senha de acesso, implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

1.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no provedor do sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.3 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4 - Eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de assinatura; falta da declaração; poderão ser saneadas no ato do pregão, desde que o representante possua poderes para tanto, e que não seja erro e/ou vícios substanciais que possa gerar dúvidas e/ou conflito de intenções.

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço em papel timbrado da empresa, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

1.1 - Os licitantes deverão anexar sua proposta devidamente assinada, nos termos do edital, no momento do preenchimento da proposta, em arquivo não superior a 5mb. Será necessário ocorrer por meio de chave de acesso e senha.

1.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.1 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

5 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o fuso horário de Sales Oliveira - SP.

6 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1.1 - Valor unitário em real;

1.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

1.3 – Marca e Modelo (de todos os componentes, se for o caso);

1.4 - Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, marca e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

1.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6 - É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.

7 - O preço ofertado permanecerá fixo e poderão ser reajustados, desde que cumpridos os pressupostos para tanto, nos casos previstos em lei.
 

8 - O preço contratado para a entrega dos produtos, objeto deste Edital, será corrigido anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e, na sua falta, por outro índice oficial, aplicável aos contratos de entrega dos produtos, eleito pelas partes, ou segundo superveniência de norma legal que venha modificá-la.

VI - DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

1.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara que:

1.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

1.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

1.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
1.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.3 ou 1.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

1.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

1.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

1.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

1.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

1.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

1.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

1.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

1.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

1.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

1.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 1.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

1.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
1.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

VII - DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

2.1 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
2.2 - ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

2.3 - As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal.
3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.2 - Os lances deverão ser realizados em Real (R$).

9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11 - Havendo empate entre as propostas apresentadas para um mesmo tratamento, os licitantes serão convocados para apresentar, via chat, novos lances, os quais perdurarão até que seja promovido o desempate. Para essa nova etapa de lances, serão apenas admitidos lances cujo valor seja, no mínimo, 1% (um por cento) inferior ao anterior.

12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

13 - A etapa de lances da sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

13.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

13.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente.

13.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item anterior, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 

13.4 - Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

15 - No caso de desconexão do Pregoeiro perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

16 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido neste Edital e seus anexos.

17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

18 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015.

19 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

21 - Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa, e que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

24 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá, pelo sistema eletrônico, realizar a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

26 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

27 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.

2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

2.2 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

2.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

3 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

3.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo.

3.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.

6 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Administração Municipal para orientar sua decisão. Caso a Administração não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.

10 - Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

11.1 - Apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12 - A Proposta de Preços do(s) licitante(s) classificados provisoriamente, atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados e contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada eletronicamente, no prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro.

12.1 - Os documentos remetidos por meio eletrônico poderão ser solicitados pelo Pregoeiro em original, cópia autenticada ou publicação em Diário Oficial para envio VIA POSTAL ou entregue diretamente na Secretaria de Licitações do Município, a qualquer momento, em prazo e forma a serem estabelecidos pelo Pregoeiro.

12.2 - Uma vez solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser encaminhados para a Setor de Licitações, que fica na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n, no centro da cidade de Sales Oliveira-SP, CEP 14.660-000.

12.3 - A proposta a ser encaminhada VIA POSTAL ou a ser entregue diretamente a Setor de Licitações deverá constar em uma via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricadas as demais pelo representante legal do licitante proponente, nos moldes do Formulário Padrão de Propostas de Preços previsto no Anexo II.

13 - O Pregoeiro divulgará o resultado motivado do julgamento das Propostas de Preços, conforme os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

14 - A proposta de preços deverá conter:

14.1 - Número do Pregão, data e horário de abertura, razão social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, dados bancários e e-mail;

14.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

14.3 - E o preço total em Reais de cada item, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 04 (quatro) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência e seus anexos.

14.4 - Indicação que tem ciência do estimativo de aquisições e do prazo de entrega dos serviços / produtos conforme o Termo de Referência e seus anexos;

15 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

IX - DA HABILITAÇÃO

1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1.1 - Cadastro de Fornecedores do Município;

1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

1.4 - Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados)

1.4.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1.4.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.4.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

1.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

1.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:
2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária ou cooperativa; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c2) certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013 (ou outro ato que vier substituí-la) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;

c3) certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

f) as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

g) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
h) a não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g” implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

i) Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste item 2 deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a certidão de regularidade fiscal da matriz.

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata, e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física.

b) Em se tratando de empresa com recuperação judicial, deverá ser apresentado o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

c) O Município de Sales Oliveira poderá requisitar diligências para que sejam trazidas e atualizadas informações do Poder Judiciário quanto ao cumprimento do plano de recuperação judicial deferido.

5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) o licitante deverá apresentar atestado emitido por entidade de direito público ou privado, sendo dispensada esta certidão nos casos de já terem fornecido para a Administração Pública Municipal de Sales Oliveira. O atestado deverá comprovar que a empresa licitante vem fornecendo, ou forneceu produtos compatíveis com o objeto do presente certame;
b) os atestados técnicos solicitados deverão ser emitidos em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com a indicação do cargo que ocupa;
c) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante;
d) Demais exigências, se houver, estão no Termo de Referência (AnexoI).
6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo Anexo VI;

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo apresentado no Anexo III deste edital;

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, informando os dados do responsável pela assinatura do contrato para informações ao Tribunal de Contas, conforme modelo apresentado no Anexo VIII deste edital;

2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

X - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico ou via e-mail e deverá:

1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12°, inc. II da Lei n° 14.133/2021).
4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

4.2 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

4.3 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

4.4 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

XI - DOS RECURSOS

1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer.

1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1.1.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

1.2.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou via e-mail, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ou via e-mail, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

3 - Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na Setor de Licitações, que fica na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n, no centro da cidade de Sales Oliveira, CEP 14.660-000, Fone: (16) 3852-0200, e-mail licitacao@salesoliveira.sp.gov.br, nos dias úteis, no horário de 8h às 11h e de 13h às 17h.
3.1 - Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo para recurso será suspenso.

3.2 - Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:

3.2.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

3.2.2 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; e

3.2.3 - Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.

3.2.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1.1 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastrado no momento da solicitação da chave de acesso, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

XIV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente.

1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / Carta Contrato / Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1.1.1 - O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

1.1.2 - O Contrato, no caso do presente Pregão, poderá ser substituído pela Nota de Empenho de Despesa na forma do artigo 95, “caput”, da Lei 14.133/21.

1.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

1.2.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133 de 2021;

1.2.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

1.2.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1.3 - Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória válida, perante, à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

1.4 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

1.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

1.6 - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite em instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

1.7 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

1.8 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1.9 - Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração.
1.10 - A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo o prazo de execução ser prorrogado com fulcro no art. 107 da Lei Federal nº. 14.133/21 e/ou art. 84 da referida lei, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presença dos requisitos legais para a hipótese prevista.
1.10.1 – Em caso de renovação de Ata de Registro de Preços, o saldo será renovado na sua integralidade.
2 - Constituem também condições para a celebração das contratações:

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

3 - A existência de preços registrados, no caso de utilização do Sistema de Registro de Preços, não obriga a Administração a adquirir os produtos, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

XV - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

XVI - DO PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após a entrega do objeto, com a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que providenciará a autorização do responsável pelo pagamento.

1.1 - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes.

1.2 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para a Contratada.

1.2.1 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

1.2.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1.2.3 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1.2.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

1.2.5 - Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

1.3 - O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega e recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
1.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do contrato, os números dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço do local de entrega e dados bancários do contratado.

1.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

1.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.6.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.7 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e / ou indenizações devidas pelo contratado perante a Administração.

1.8 - O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

1.9 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

1.10 - Em caso de aplicação de sanções pecuniárias (multas), poderão ser glosadas da Nota Fiscal ou crédito em favor do contratado, porventura existente junto ao Município, sem prejuízo da execução da garantia contratual, quando o valor da sanção for superior ao do crédito existente.

1.11 - Se o somatório das sanções pecuniárias (multas) for superior ao valor da Nota Fiscal e da garantia prestada, além da perda destes créditos, responderá o contratado pela sua diferença, cujo saldo deverá ser recolhido em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial.

2 - No caso de a Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou, se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

3 - No caso de a Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

XVII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2 - Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por conta da dotação:
	Ficha
	Funcional Programática
	Descrição do C.A.
	Elemento
	Descrição do Elemento
	Recurso

	232
	10.301.0019.2051.0000
	Manutenção da atenção básica de saúde – 15%
	3.3.90.35.00
	Serviços de Consultoria
	Próprio


do orçamento previsto para 2026, suplementada se necessário. Serão utilizados recursos próprios, estaduais e federais, onerando as dotações de diversos setores.
XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante / adjudicatário que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME / EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3 - O licitante / adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste item ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. (inc. IV e § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133)

4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante / adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021.
7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.
XIX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

1.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@salesoliveira.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitações, que fica na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n,, no centro da cidade de Sales Oliveira, CEP 14.340-000, Fone: (16) 3852-0200, das 8h às 11h e das 13h às 17h.

2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@salesoliveira.sp.gov.br.

5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

7 - Pedidos de Esclarecimentos e / ou de Impugnações postados em seu último dia de prazo devem respeitar o horário de funcionamento do Órgão, ou seja, até as 17h00. Pedidos postados depois deste horário (no último dia) não serão considerados.

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

2 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração local.

7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

7.1 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

7.2 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

8 - Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes, persistindo serão solucionados pelo Pregoeiro.
9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.salesoliveira.sp.gov.br, e também poderão ser lidos e / ou obtidos no endereço: Setor de Licitações, que fica na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n, no centro da cidade de Sales Oliveira, CEP 14.660-000, Fone: (16) 3852-0200, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
10 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

10.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

11 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão publicados no DOE e divulgados no endereço eletrônico www.salesoliveira.sp.gov.br. 

12 - Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de referência;

Anexo II – Modelo de proposta de preços;

Anexo III – Modelo de declaração de ausência de impedimento para licitar;
Anexo IV – Declaração para fins da Lei Complementar n. 123/2006;

Anexo V – Declaração perante o Ministério do Trabalho;

Anexo VI – Dados do responsável para informações ao Tribunal de Contas;
Anexo VII – Minuta do Contrato.
Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação
13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Sales Oliveira, do Estado de São Paulo. 

14 - Em casos de dúvidas de como operacionalizar o sistema Fiorilli, o sistema oferece instruções para o licitante para o pregão eletrônico, que pode ser acessado pelo link: https://youtu.be/r43PdzaFBEs.

Sales Oliveira, SP, 03 de junho de 2026.

mônica da silva Favarim
PREFEITA MUNICIPAL 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. 
OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para suporte para auxílio na análise de dados técnicos sanitários, tomada de decisões técnicas, financeiras, epidemiológicas na saúde e cumprimento de requisitos normativos do sus, com foco no ciclo da política pública de saúde com disponibilização de equipe técnica especializada e ferramenta de gestão e inteligência de dados sanitários focada no território, conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2 ESPECIFICAÇÕES
Por força do presente processo de contratação pública, o Contratante irá adquirir o Objeto acima delimitado – Serviço de suporte técnico (consultoria) com disponibilização de ferramenta de Gestão que contemple uso individualizado e restrito.

Deverá ainda ser disponibilizado canal para suporte técnico sanitário para demandas e respostas, equipe técnica para atendimento e garantia de atendimento, bem como suporte inicial para uso/implantação da ferramenta e suporte para login e configuração, se necessário.

1.3 CARACTERÍSTICA DO OBJETO
suporte para auxílio na análise de dados técnicos sanitários, tomada de decisões técnicas, financeiras, epidemiológicas na saúde e cumprimento de requisitos normativos do sus, com foco no ciclo da política pública de saúde com disponibilização de equipe técnica especializada e ferramenta de gestão e inteligência de dados sanitários focada no território;

Os serviços incluem, mas não se limitam a:

•
Disponibilização de equipe técnica especializada para auxílio na análise de dados técnicos sanitários;

•
Equipe com formação e expertise em gestão de saúde pública para auxílio na tomada de decisões técnicas na saúde;

• 
Disponibilização de um consultor para atendimento especializado “in loco” uma vez ao mês, em horário comercial;

•
Manutenção de corpo técnico para subsídio na organização e condução da política pública de saúde nas áreas financeiras e epidemiológicas;

•
Disponibilização de equipe para cumprimento de requisitos normativos do sus, especialmente, construção, preenchimento e lançamentos dos instrumentos de planejamento obrigatórios do sus, tais como plano municipal de saúde, programação anual de saúde, relatório detalhado do quadrimestre anterior, dentre outros; análise, acompanhamento e suporte nos indicadores de atenção primária à saúde, bem como avaliação de produção e lançamento na APS e serviços de média e alta complexidade eventualmente existentes no território;

•
Disponibilização de ferramenta de gestão e inteligência de dados sanitários focada no território, garantindo acesso restrito mediante usuário e senha ou outra forma de validação que não permita o acesso por terceiro dos dados apresentados, com exibição atualizada, dentro da ferramenta, dos seguintes indicadores do território:

a.
Dados populacionais, classificação geográfica individualizada do Contratante enquanto ente Municipal brasileiro, bem como sua inserção na respectiva região, macrorregião, Estado e no Brasil;

b.
Dados sócios sanitários, incluindo número de pessoas no território com saúde suplementar, além de população exclusivamente dependente do SUS; 

c.
Situação e dados básicos dos instrumentos obrigatórios de planejamento na política pública de saúde, especialmente o Plano Municipal de Saúde (PMS), o Programa Anual de Saúde (PAS), o Relatório Anual de Gestão (RAG) e o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), com histórico dos últimos 02 (dois) anos, no mínimo;

d.
Dados locais de vulnerabilidade social, incluindo quantidade de pessoas inscritas no Programa Bolsa Família, e/ou outro programa que eventualmente lhe venha a substituir, com percentuais e comparativos regionais e nacionais;

e.
Dados oficiais do saldo de recurso federal vinculado à saúde disponível ao Município, identificando o tipo de recurso, o respectivo saldo por conta, com a instituição financeira/agência, e trazendo histórico e cruzamento de informações com entes de porte semelhante;

f.
Dados oficiais do saldo de recurso federal vinculado à saúde do Município analisado, bem como o histórico desses dados dos últimos 10 (dez) anos acerca dos seguintes indicadores: 1. investimentos com recurso fonte tesouro, 2. arrecadação com fonte federal, 3. percentual de aplicação na saúde segundo normas sanitárias, 4. investimento comparativo ao indicador populacional do território, 5.  investimento global da saúde;

g.
As fontes de dados devem ser públicas e oficiais, disponíveis em ambientes públicos dos diferentes setores da Administração Pública Federal ou de organismos multilaterais/internacionais, dotados de evidências de seu uso; e

h.
A busca dos dados deve ser realizada com processos automáticos de carga ou, quando não for possível essa opção, por processos manuais sob responsabilidade da contratada, disponibilizando-se os dados atualizados ao Contratante.

i.
Ao serem acessadas, as páginas contendo painéis deverão ser completamente carregadas em tela, de forma a serem visualizadas em menos de 10 (dez) segundos;

j.
O sistema deverá possibilitar acesso simultâneo em pelo menos três dispositivos;

k.
Ambiente de funcionamento – o sistema deverá suportar funcionamento em dispositivos móveis (smartphones), notebooks, computadores ou em navegador de smart tv;

l.
Os processos de extração, transformação e carga de dados desde as fontes primárias até o repositório final do sistema deverão ser concluídos em até 24 (vinte e quatro) horas após seu início;

2. 
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de acompanhamento e suporte técnico sanitário, garantindo acesso estruturado e visualizado a dados técnicos essenciais para a tomada de decisões na saúde pública e para o monitoramento das políticas sanitárias.

Considerando o dinamismo técnico desta política social, constantemente impactado por atualizações normativas e legislativas, além das transformações demográficas e epidemiológicas da população atendida, torna-se imprescindível a contratação de equipe especializada na área.

O serviço proposto visa oferecer suporte técnico qualificado para decisões estratégicas e operacionais, além do acesso a uma ferramenta avançada de análise visual de indicadores da política pública de saúde, fundamental para a gestão municipal no planejamento, execução e fiscalização de suas ações.

Dessa forma, a contratação busca garantir eficiência, precisão e transparência na gestão sanitária, promovendo a melhoria contínua dos serviços prestados à população, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021.

Assim, a presente contratação busca fortalecer a gestão sanitária do Município de Sales Oliveira, promovendo eficiência e qualidade nos serviços de saúde, garantindo decisões mais assertivas e estratégicas para o bem-estar da população.


 3.
ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO

3.1
O prazo de início dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de         assinatura do contrato, com duração de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite e nos termos previstos no art. 107.

3.2
Os serviços prestados deverão ser atestados pelo fiscal de contrato a cada 30 (trinta) dias, junto com o recebimento da nota fiscal e relatório de atividades.

  4.
HABILITAÇÃO JURIDICA E TÉCNICA

Habilitação Jurídica: 

4.1
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.2
Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI);

 4.3
No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.4
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

 4.6
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país;

4.7
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

4.8.  
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.9  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

4.10 Prova de regularidade de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

4.11 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à débitos mobiliários, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

4.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 

4.14 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 Qualificação Técnica:

Para fins de participação empresa apresentar os seguintes itens como requisitos mínimos, quais sejam:

4.15 Comprovação mínima de aptidão para desempenho das atividades, através da apresentação de, no mínimo três, atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da administração direta ou indireta da União, Distrito Federal, Estado ou Municípios, em nome do Responsável Técnico da Empresa ou em nome da própria empresa, devendo tais atestados estarem devidamente assinados pelo Responsável da instituição para a qual prestou os serviços, contendo, ainda, número do contrato e período da prestação dos serviços cujo término da prestação de serviços não terá mais de 5 anos, sob pena de desconsideração do atestado;

4.16 Para fins de comprovação de capacidade técnica em Municípios de porte populacional semelhante, deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica do mesmo objeto (consultoria em saúde pública) para Município(s) cujo porte seja, no mínimo, equivalente a metade do porte populacional da contratante, podendo haver somatório de populações em caso de mais de um atestado;
4.17 Os atestados apresentados deverão conter informações básicas, tais como, 1. nome do contratante, 2. identificação do objeto do contrato, 3. serviços executados, 4. responsável técnico e 5. contato para validação se necessário, sendo que o atestado que não atender às características citadas não será aceito;
4.18 Para os serviços de: Suporte nas respostas/atendimento a solicitações de órgãos externos de controle (v.g. Ministério Público; Conselhos de Saúde; Tribunais de Contas; etc) em assuntos técnicos dentro do objeto contratado, aí incluídas, também suporte técnico sanitário em demandas do Judiciário oriundas de Judicialização da Saúde, a empresa deverá apresentar vínculo com, no mínimo, 01 Profissional do Direito, devidamente inscrito na ordem dos advogados do Brasil, com formação ou especialização específica em direito sanitário ou direito da saúde, ou ainda que comprove atuação na área de Gestão em Saúde Pública, sendo que este figurará como responsável técnico com relação a essas atividades a serem desenvolvidas;
4.19 Para prestação dos serviços de: assessoramento na aplicação e efetivação dos instrumentos obrigatórios de Gestão, incluindo Plano de Saúde (PS), Plano Municipal de Saúde (PMS), Programações Anuais de Saúde (PAS), Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA), Relatório Anual de Saúde (RAG), Pactuação Interfederativa de Indicadores, DIGISUS, dentre outros instrumentos com foco na adequação dos instrumentos à normativa aplicável com foco na realidade loco regional, bem como aplicando-se as inovações e aprimoramentos construídos no território nacional e suporte continuado das equipes, quanto à alimentação dos sistemas de informação de saúde como e-SUS AB, SIA/SUS, SIH/SUS, DIGISUS, CNES, Cartão SUS, e-GESTOR AB, TABNET DATASUS, SISPACTO, SIM, SINAM, SINASC, bem como alimentação e preenchimento dos mesmos, se necessário, além de outros sistemas que, no curso do trabalho, eventualmente, venham a lhe complementar ou substituir, deverá apresentar vínculo com, no mínimo, 01 Profissional com formação, graduação ou pós-graduação em Saúde Pública,  Saúde Coletiva ou Gestão em Saúde Pública, juntando respectivo currículo e cópia do(s) diploma(s) ou certificado de graduação ou, ainda, profissional com experiência em Gestão de Saúde Pública, com apresentação de currículo e comprovação de trabalho como Dirigente do Órgão Gestor de Saúde Pública em qualquer esfera de governo, que figurará como responsável técnico com relação a essas atividades a serem desenvolvidas;
4.20 Para prestação dos serviços de: consultoria na atualização da Política Municipal de Saúde Pública, incluindo a Assistência Farmacêutica, deverá apresentar vínculo com no mínimo um profissional da Assistência Farmacêutica – 01 Profissional Farmacêutico, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia (CRF), juntando respectivo currículo, cópia do(s) diploma(s) ou certificado de graduação ou Carteira de Inscrição no CRF, que figurará como responsável técnico com relação a essas atividades a serem desenvolvidas;
a. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, no caso de sócio, diretor ou proprietário, apresentar cópia do estatuto ou contrato social da empresa, com sua última alteração; no caso de empregado este deverá estar devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e no caso de prestador de serviços este deverá apresentar contrato firmado com a empresa ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a empresa se consagre vencedora do certame;

b. No decorrer da execução do objeto, os profissionais elencados acima poderão ser substituídos desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior, e a substituição seja previamente aprovada pela Administração;

c. Além dos dados técnicos e indicadores específicos previstos na ferramenta de gestão e inteligência de dados sanitários focada no território, essa ferramenta complementar deverá observar:

I. Ser ferramenta 100% WEB com disponibilização das informações mínimas, previstas nesse desse termo de referência;

II. Em sendo necessário, poderá ser realizada prova de conceito para demonstração do cumprimento dos requisitos e informações mínimas previstas nesse processo, antes da efetiva declaração de proposta vencedora e assinatura do contrato – art. 17, parágrafo 3, e art. 41, II da Lei de licitações;

Declarações, deverá apresentar as seguintes declarações:

4.21. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.

4.22. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.23. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.24. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

4.25. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.26. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

4.27. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

4.28. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

4.29. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da contratante:

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.2. Verificar minuciosamente, o serviço prestado, e a conformidade do mesmo com os exigidos no Edital e seus anexos; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, o comunicado poderá ser feito por e-mail ou pelo telefone;

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.2 Manter durante o contrato a execução do objeto com a disponibilização da equipe de especialistas nos termos e modos aqui previstos, bem como da ferramenta de dados e inteligência em saúde pública contratada.
6.3 Efetuar a entrega da nota fiscal dos serviços prestados, o qual deverá ser aceita pelo fiscal do contrato, atestando a entrega e qualidade dos serviços;

6.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, comunicação feita por e-mail ou telefone;

6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

6.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência;

7.
GESTÃO DO CONTRATO

7.1
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

7.2
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

7.3
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

7.4
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

7.5
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

7.6
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.7
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.9
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.10
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.11
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.12
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.2
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.3 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.4
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.5
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.6
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7
O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.9
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.
PAGAMENTO

9.1
O pagamento só será realizado após o recebimento da nota fiscal e relatório de atividades, com a aprovação do serviço prestado em parcelas mensais, atestado pelo fiscal do contrato;

9.2
Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão, acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, da prova de comprovação de regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.3
Ocorrendo a atestação do objeto contratado, o pagamento deverá ser processado respeitado o fluxo do Município, mediante ordem bancária creditada em conta corrente indicada pela Contratada;

9.4
Se a contratada for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na Nota Fiscal, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobre a operação;

9.5
Nenhum pagamento será feito à Contratada, caso os serviços fornecidos sejam rejeitados pela fiscalização do contrato, circunstância em que deverão ser substituídos pela Contratada de modo a obter a aprovação da fiscalização.

10.
REAJUSTE

10.1
Os Preços são fixos e reajustáveis, anualmente, após 12 meses da assinatura do contrato, utilizando-se o IPCA como índice de reajuste, ou outro que lhe vier a substituir.

11.
VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1
O prazo de vigência dos serviços serão de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável sucessivamente, respeitado o período máximo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133 de 2021.

12.
ESTIMATIVA DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO
12.1
A estimativa de preços para contratação deve seguir critérios que garantam transparência e razoabilidade na definição do valor a ser contratado. Em se tratando de contratação por dispensa de licitação, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, artigo 74, a justificativa de preços pode ser realizada por meio de pesquisa de preços com o fornecedor exclusivo – Levantamento dos valores praticados pelo prestador do serviço em contratações similares, considerando contratos anteriores com órgãos públicos ou privados. Em se tratando de contratação por dispensa de licitação por valor, deve ser feita breve pesquisa de preços, contratando-se a proposta de menor valor, cumpridas as exigências do objeto. Por fim, em se tratando de contratação por processo de dispensa de Licitação, a estimativa de valores pode se dar com base em consulta no PNCP (portal nacional de compras públicas) e/ou levantamento de mercado com orçamentos fornecidos por empresas atuantes no ramo.

13.
DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1
As NOTIFICAÇÕES poderão ser realizados via e-mail nos endereços eletrônicos fornecidos pelas partes, e terão validade para todos os fins desde que o conteúdo contenha assinatura digital (certificado digital dentro das normas da ICP – Brasil).

CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

O recebimento dos bens ou serviços deverá ocorrer de forma provisória para posterior verificação de conformidade do objeto, e definitivamente após a verificação das especificações, da qualidade e quantidades dos materiais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após a emissão e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria demandante através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome da empresa.

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora ou prestadora de serviço

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O agente público que fica nomeado como Gestor do fornecimento ou prestação dos serviços será a Sra. Haydée Cruvinel Godoy atualmente ocupante do cargo de Diretora do Departamento Municipal de Saúde, inscrita no CPF nº 222.291.078-10.

O agente público que fica nomeado como Fiscal do fornecimento ou prestação dos serviços será o Sr. Sérgio Antônio dos Santos Rozário atualmente ocupante do cargo de Diretor Adjunto do Departamento Municipal de Saúde, inscrita no CPF nº 433.092.768-60.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade dos itens entregues e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser observado o disposto nos artigos 104, inciso III, 115, 117 e 140 da Lei nº 14.133/21.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da credenciada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura de Sales Oliveira ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/21.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão do Contrato, conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21.

Executado o contrato, o seu objeto será recebido, em se tratando de compras, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; ou definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
HAYDÉE CRUVINEL GODOY
Diretora Municipal de Saúde
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: 

Fone: 

E-mail: 

CNPJ:

Banco, Agência e Conta Corrente na qual a Prefeitura Municipal de Sales Oliveira deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente
Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERICIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA
	MÊS
	12
	
	


(VALOR GLOBAL POR EXTENSO)
Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial descritivo.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

Sales Oliveira, SP, ____ de ____________ de 2026.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: ________________________________

RG do representante: _________________
ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR
PREGÃO ELETRÔNICO n° 019/2026
PROCESSO n° 057/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA.
Eu __________________________ (nome completo), RG nº _______________, representante legal da _____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação prevista no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2026, realizado pelo Município de Sales Oliveira, inexistindo qualquer fato impeditivo de contratar com a Administração Pública Municipal, conforme previstos na legislação de regência, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior.
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Sales Oliveira, SP, ______ de ___________ de 2026. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante: _____________________________________ 

RG do representante: ______________ 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006
“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE”

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do / disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06.

Sales Oliveira, SP, ______ de ___________ de 2026. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante: _____________________________________ 

RG do representante: ______________ 

_______________________________________ 

Assinatura do contador da empresa

Nome do representante: _____________________________________ 

RG do representante: ______________ 

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos.

ANEXO V - DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 019/2026
PROCESSO n° 056/2026
(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________________ e do CPF nº. __________________, Inscrição Estadual n° ______________ e Inscrição Municipal n°___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que a proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Sales Oliveira, SP, ______ de __________ de 2026. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante: _____________________________________ 

RG do representante: ______________ 

ANEXO VI - DADOS DO RESPONSÁVEL PARA INFORMAÇÕES AO TRIBUNAL DE CONTAS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA.
DADOS DA EMPRESA

Denominação:

Endereço:

CEP: 

Fone:

E-mail (para envio do contrato): 

CNPJ:

DADOS DO RESPONSÁVEL

Nome:

RG:

CPF:

E-MAIL (para envio do contrato):

Data de nascimento:

Endereço residencial:

Contato telefônico:

OBSERVAÇÕES:

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes para assinatura do instrumento contratual. 

Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por instrumento público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento contratual, acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ___/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2026
PROCESSO N° 057/2026
PROCESSO TCE Nº 2026000000057
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DE SALES OLIVEIRA E A EMPRESA (.........................................).
E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, AS PARTES ABAIXO ASSINADAS, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, PESSOA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NESTA CIDADE DE SALES OLIVEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 46.756.029/0001-07, COM SEDE NA PRAÇA DOMINGOS TAVARES BARRADAS, S/N, CENTRO, NESTE ATO LEGALMENTE REPRESENTADO PELO SRA. MÔNICA DA SILVA FAVARIM BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.º 42.674.484-6, INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.º 342.343.698-02, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE DE SALES OLIVEIRA, DE ORA EM DIANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE; E DE OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXX, SITUADA NA XXXXX, Nº. XXX, XXXXXX, NA CIDADE DE XXXXX/XX, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O Nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. XXXXXXXXXXXX, XXXXX, XXXXX, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº. XXXXXXX E DO CPF Nº. XXXXXX, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE XXXXXX, NA XXXXXXXXX, Nº. XXXX, XXXXXXX, NO FINAL ASSINADO, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATADA, TÊM ENTRE SI JUSTOS E CONTRATADOS O QUE ABAIXO ACEITAM E OUTORGAM, A SABER:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERICIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA
	MÊS
	12
	
	


 (VALOR GLOBAL POR EXTENSO)

1.2 – Os itens do presente certame deverão estar em conformidade com a descrição completa pertencente ao termo de referência do instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

2.1 – O objeto deste contrato deverá ser executado, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

2.2 – A entrega do objeto somente deverá ter início após recebimento da ordem de início de fornecimento.

2.5 – As demais condições para a execução do objeto do presente encontram-se descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2026 e seus anexos, constantes do Processo Licitatório n.º 057/2026 e em consonância com a proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição.

2.6 – O descumprimento dos prazos especificados no Anexo I ensejará a aplicação das penalidades previstas na presente ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado em 28 (vinte e oito) dias após entrega dos produtos e Nota Fiscal Eletrônica, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira, conforme repasse de recursos federais.

3.1.1 - Os Preços são fixos e reajustáveis, anualmente, após 12 meses da assinatura do contrato, utilizando-se o IPCA como índice de reajuste, ou outro que lhe vier a substituir.
3.2 – Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias unitárias objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeita aquisição. 

3.3 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência deste instrumento contratual, as mesmas condições da habilitação no processo licitatório que originou o presente contrato.
3.4 - Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por conta da dotação:

	Ficha
	Funcional Programática
	Descrição do C.A.
	Elemento
	Descrição do Elemento
	Recurso

	232
	10.301.0019.2051.0000
	Manutenção da atenção básica de saúde – 15%
	3.3.90.35.00
	Serviços de Consultoria
	Próprio


3.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a CONTRATADA, com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Na entrega dos produtos ora contratados, a CONTRATADA, assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos tais como controle, fiscalização e orientação técnica.
b) Entregar os produtos conforme especificações deste Edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada, de forma parcelada e imediata após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

c) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO.

e) Emitir Nota Fiscal, mensalmente, em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais.

f) Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

g) Executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando imediatamente e com antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na entrega dos produtos e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela CONTRATANTE.

i) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

j) A CONTRATADA deve se responsabilizar:

k) Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento.

l) Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE.

m)  Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto.

n) A não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de rescisão unilateral do CONTRATO.

o) Entregar somente os produtos solicitados pela CONTRATANTE, por meio de setor e/ou servidor designado por esta, mediante autorização expressa.

p) Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do recolhimento de encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do contrato.

q) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todos as reclamações.

r) Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números telefônicos para contato.

s) Não transferir a outrem em parte o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais penalidades cabíveis.

t) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a entrega dos produtos contratados.

u) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

v) Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato.
w) Não possuir em seu quadro de funcionários, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de idade, bem como a contratação e/ou manutenção de trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos no desempenho de atividades noturnas, insalubres, perigosas ou penosas, nos termos da legislação em vigor.

4.2 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Emitir Nota de Empenho, decorrentes deste Contrato Administrativo, devidamente datada e assinada.

b) Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, tendo a Administração o prazo de até 28 (vinte e oito) dias para efetuar o pagamento. 

c) Fiscalizar a execução, podendo para tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos produtos que não atendem às especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros. 

d) Indicar servidores responsáveis para acompanhamento do pedido e execução contratual, nos produtos que lhe são pertinentes e ainda dirimir as dúvidas no curso de sua implementação, dando ciência ao representante do licitante vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

5.1 – A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. (inc. IV e § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133)

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato estará a cargo do Setor de Turismo com o poder de solicitar, receber ou rejeitar os produtos entregues.
6.2 - Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá o CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais.

6.3 - Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato estará a cargo do Departamento Municipal de Saúde, sendo que o gestor do Contrato ficará a cargo da servidor (a) o (a) Senhor (a) Haydée Cruvinel Godoy atualmente ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Saúde, portador (a) CPF/MF n.º 222.291.078-10, ressalvadas as nomeações e substituições futuras; e fica nomeado para Fiscal do Contrato o (a) servidor (a) o (a) Senhor (a) Sérgio Antônio dos Santos Rozário, atualmente ocupante do cargo de Diretor Adjunto do Departamento Municipal de Saúde, inscrita no CPF nº 433.092.768-60.
6.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade na execução do objeto, o MUNICÍPIO deverá aplicar a penalidade cabível.

6.5 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade na entrega dos objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser observado o disposto nos artigos 104, inciso III, 115, 117 e 140 da Lei nº 14.133/21.

6.6 - O Gestor/Fiscal do Contrato, quando verificar problemas no nível de qualidade dos produtos, deverá intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade na entrega dos produtos à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições.

6.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da credenciada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura de Sales Oliveira ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/21.

6.8 - À Prefeitura de Sales Oliveira será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se em desacordo com o Edital, devendo a CONTRATADA refazer o objeto rejeitado sem ônus adicionais.

6.9 - A existência de fiscalização da Prefeitura de Sales Oliveira de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA dos produtos a serem entregues.

6.10 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão do Contrato, conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21.
6.11 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido, em se tratando de compras ou de locação de equipamentos; provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 - A duração do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo o prazo de execução ser prorrogado com fulcro nos arts. 84 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/21, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presença dos requisitos legais para a hipótese prevista.

7.2 – Em caso de renovação de Ata de Registro de Preços, o saldo será renovado na sua integralidade.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO, DA DENUNCIA E DA EXTINÇÃO

8.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/21.

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal 14.133/21 deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.2 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

8.3 - Para impedir a renovação do contrato por um novo período estipulado como subsequente ao período contratual em vigor, deverá informar por meio de pré-aviso ao Departamento correspondente e o Gestor Contratual com antecedência mínima de 60 dias.
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, os Decretos Municipais nº 147, 148 e 149 de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 e demais atos nele praticados e a proposta da Contratante.

9.2 – Fica eleito o foro do Município de Nuporanga-SP para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

Sales Oliveira, SP, ____ de ___________ de 2026.

_____________________________

mÔNICA DA SILVA FAVARIM
prefeitA municipal
Município de Sales Oliveira
_______________________________

-----------------------------------

Contratada

TESTEMUNHAS:
1 _________________________________ 

2_________________________________

 Nome:





Nome:

 RG:






RG:
 CPF:                                                                        CPF:
ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SALES OLIVEIRA.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.
Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA: _________________________________________________
GESTOR DO CONTRATO

Nome: Haydée Cruvinel Godoy 

Cargo: Diretora do Departamento Municipal de Saúde 

CPF: 222.291.078-10 

Assinatura: ______________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO

Nome: Sérgio Antônio dos Santos Rozário

Cargo: Diretor Adjunto do Departamento Municipal de Saúde 

CPF: 433.092.768-60 

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Monica da Silva Favarim
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 342.243.698-02

RG: 42.674.484-6
Data de Nascimento: 25/11/1985
Endereço residencial completo: Rua Prof. Maria Cecilia Sartorato Santiago, n° 69, Jd. Paraiso, Sales Oliveira/SP.
E-mail institucional: gabinete@salesoliveira.sp.gov.br
E-mail pessoal: monicafavarim@adv.oabsp.org.br 
Telefone(s): (16) 9 9999-9403
Assinatura: ______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Monica da Silva Favarim
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 342.243.698-02

RG: 42.674.484-6
Data de Nascimento: 25/11/1985
Endereço residencial completo: Rua Prof. Maria Cecilia Sartorato Santiago, n° 69, Jd. Paraiso, Sales Oliveira/SP.
E-mail institucional: gabinete@salesoliveira.sp.gov.br
E-mail pessoal: monicafavarim@adv.oabsp.org.br 
Telefone(s): (16) 9 9999-9403
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:

Nome: _________________________________________________________

Cargo: __________________________________________________________

CPF: ____________________________ RG: __________________________

Data de Nascimento: ____/____/_____

Endereço residencial completo: ______________________________________

E-mail institucional _______________________________________________

E-mail pessoal: ___________________________________________________

Telefone (s): ______________________________________________________

Assinatura: _____________________________________________________
� � HYPERLINK "http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/RELAC/20140124/RL_0001_01_14_P_ASC.doc" \t "_blank" �ACÓRDÃO Nº 42/2014 - TCU - Plenário� – O CNAE é apenas um indicador, mas não pode ser tomado como prova absoluta acerca da compatibilidade ou não entre a atividade do licitante e o objeto licitado – Acórdão 1.203/2011 - TCU – Plenário.


� � HYPERLINK "http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/RELAC/20140124/RL_0001_01_14_P_ASC.doc" \t "_blank" �Base Legal:� – Artigo 82, IV; Art. 40, XI; Art. 55, III, e Art. 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21; Artigos 25 usque 27, do Decreto 11.462/23; Art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988; e no Parecer n.º 14/2001/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.





�Nota explicativa: O � HYPERLINK "https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022" \l "art19" �artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022�, admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante.


�Nota explicativa: A cláusula 3.12.2 também é oriunda da � HYPERLINK "https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022" \l "art19§1" �Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º�).
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